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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 694, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Publiciza o deslocamento de defensora pública
até o Arquipélago do Bailique, no período de
23/06/2023 a 25/06/2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 232/2023/SDP, que designou a Subdefensora Pública-Geral
para a substituição do exercício das atribuições do Defensor Público-Geral, no período de 28
de junho a 27 de julho 2023;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.07.03.13981-14 – DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar o deslocamento da defensora pública ADEGMAR PEREIRA LOIOLA,
para se deslocar da sede de suas atividades até o Arquipélago do Bailique, no período de
23/06/2023 a 25/06/2023, para participação em Ação de Atendimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 23/06/2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, em 05 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 248/2023/SDP/AP

ERRATA DA PORTARIA Nº 248/2023/SDP/AP.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  248/2023/SDP/AP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 109, de 20/06/23, com circulação no dia
20/06/23.

Acrescentar:

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 5 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 370, 05 DE JULHO DE 2023.

Designação  de  servidor  para  atuar
em  substituição no  Gabinete  da
Corregedoria-Geral.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.07.04.14066-5;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04, de 30 de Maio de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 07, de 20 de Janeiro de 2023– CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  O  servidor  EDUARDO  MAGNO  GÓES  SOTÃO,  acumulará,  com  ônus,  as
atribuições da servidora pública  IRENE ROSA DE SOUZA BEZERRA FERREIRA, no
Gabinete da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, sem prejuízo em
suas atribuições ordinárias, no período 13/07/2023 a 22/07/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 05 de julho de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 371, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Altera,  a  pedido,  período  de  férias  de  Defensor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº   2023.06.30.13938-1;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  88/2023/CSDPEAP que  regulamenta  a  marcação,  alteração,
interrupção, indenização, abono e pactuação de férias dos membros da DPE/AP

CONSIDERANDO a  Resolução  Nº  85/2023/CSDPEAP  que  altera  a  Resolução  nº
80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Portaria nº34/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.Alterar, a pedido, do Defensor Público ROBERTO COUTINHO FILHO , 05 (cinco) dias de
férias, anteriormente deferidas para o período 18 a 22 de setembro de 2023 publicizada na Portaria
34/2023/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído no período 21 a 25 de agosto de 2023.

Art.  2º.  Revogar a designação da   DEFENSORIA DO NÚCLEO DE DEFESA E PROMOÇÃO
DOS DIREITOS DA MULHER DE MACAPÁ, para acumulação extraordinária do exercício das
atribuições  do Defensor  Público  ROBERTO COUTINHO FILHO,  na  3ª  Defensoria  Cível  e  de
Família de Santana, no período 18 a 22 de setembro de 2023.

Art. 3º. Designar DEFENSORIA DO NÚCLEO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS
DA MULHER DE MACAPÁ,  para   acumulação  extraordinária  do  exercício  das  atribuições  do
Defensor Público ROBERTO COUTINHO FILHO, na 3ª Defensoria Cível e de Família de Santana,
no período 18 a 22 de setembro de 2023.

Art. 4º . Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 05 de julho de 2023

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 372, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Altera,  a  pedido,  período de férias  de  Defensora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº   2023.06.30.13941-12;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  88/2023/CSDPEAP que  regulamenta  a  marcação,  alteração,
interrupção, indenização, abono e pactuação de férias dos membros da DPE/AP

CONSIDERANDO a  Resolução  Nº  85/2023/CSDPEAP  que  altera  a  Resolução  nº
80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Portaria nº34/2023/CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04/2023/ CGDPEAP que dispõe sobre o procedimento
para o pedido de concessão e gozo de férias e folgas compensatórias de Membros e Servidoras da
Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.Alterar, a pedido, da Defensora Pública MARCELA RAMOS FARDIM, 05 (cinco) dias de
férias,  anteriormente  deferidas  para  no período 18 a  22  de  setembro de  2023 e  publicizada  na
Portaria 34/2023/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído no período 21 a 25 de agosto de 2023.
Art.  2º.  Revogar  a  designação  da  3ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ, para  acumulação
extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública MARCELA RAMOS FARDIM, na
2ª Defensoria Cível de Macapá, no período 18 a 22 de setembro de 2023.
Art.  3º. Designar  a  3ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ, para  acumulação extraordinária do
exercício das atribuições da Defensora Pública MARCELA RAMOS FARDIM, na 2ª Defensoria de
Cível de Macapá, no período  21 a 25 de agosto de 2023.
Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 05 de julho de 2023

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Edição assinada eletronicamente por:
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